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Ata nº 609.10 /2025 

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, em sua 
sede, reuniram-se ordinariamente os Vereadores para mais uma atividade legislativa, 
inicialmente o Presidente da Casa Vereador Marino João Bozzetti, declara aberta a presente 
Sessão com a assinatura dos Vereadores ao livro de presenças. Seguindo, leitura aprovação por 
Unanimidade da ata da sessão anterior. Após Leitura do Termo de Posse nº 197.10/2025, onde 
assumiu cadeira no Legislativo o Vereador suplente Júlio César Talini, eleito pelo Partido 
Democrático Trabalhista (12-PDT), decorrente de licença para tratamento de saúde com 
apresentação de atestado médico pelo Vereador titular Júlio Cesar Alcará- PDT, pelo período de 
25 de agosto 2025 a 08 de setembro de 2025 (15 dias). Na ordem do dia os seguintes 
documentos: Projeto de Lei nº 3028.10, de 14 de agosto de 2025, que “Inclui o art. 26-F e revoga 
o parágrafo 2º do artigo 26, na Lei Municipal nº 1.339/06, que institui o Código Tributário do 
Município de Progresso, para prever que nos serviços descritos pelo subitem 7.02 e 7.05, a base de 
cálculo do ISS é o preço total do serviço, admitida apenas a exclusão dos materiais produzidos pelo 
prestador fora do local da obra e por ele destacadamente comercializados com a incidência do 
ICMS e dá outras providências.” será solicitado o comparecimento do pessoal da tributação para  
informações que julgarem necessárias ao esclarecimento do projeto em tramitação. E Proposta 
de emenda à Lei Orgânica nº 02.10 /2025, de autoria dos Vereadores: Marino João Bozzetti- PP, 
Ronaldo Paloschi- MDB e Marildo Gottardi- PP, que “Inclui art. 78-A na Lei Orgânica do Município 
de Progresso, para adotar no processo legislativo orçamentário municipal as emendas 
impositivas individuais de vereadores, previstas na Emenda Constitucional nº 86, de 17 de março 
de 2015.”baixados na comissão de justiça e redação para e E Aprovados por Unanimidade: 
Projeto de Lei nº 3029.10, de 14 de agosto de 2025, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar 
emergencialmente e em caráter temporário, pessoal para atender serviços da Secretaria de 
Obras, Viação, Serviços Públicos e Trânsito e Secretaria da Agricultura e Gestão Ambiental.”; 
Projeto de Lei nº 3030.10, de 18 de agosto de 2025, que “ Autoriza o Município a receber em 
doação uma área de terras com a superfície de 4.000,00m², para o fim específico de construção 
de um ginásio poliesportivo anexo à Escola Municipal de Ensino Fundamental Fidêncio Battisti, 
bem como para atividades diversas, desde que comprovado o interesse público.” E requerimento 
nº. 111.10/2025, de autoria do  Plenário, que “Requerer ao Poder Executivo Municipal, para que, 
no prazo legal, encaminhe a esta Casa Legislativa relação detalhada de todas as áreas de 
propriedade do Município, incluindo, entre outras informações relevantes:Localização (endereço 
ou coordenadas geográficas);Área total (em metros quadrados ou hectares);Destinação atual 
(uso administrativo, educacional, saúde, lazer, área verde, etc.); Situação registral (se está 
devidamente registrada em cartório em nome do Município);Situação de ocupação (se está 
ocupada, alugada, cedida, desocupada, etc.);Informações sobre possíveis litígios ou pendências 
judiciais envolvendo a posse ou propriedade. Nada mais a constar o Presidente da Casa Vereador 
Marino João Bozzetti, declara encerrada a presente Sessão com a leitura da ordem do dia da 
Sessão Ordinária de 01 de setembro de 2025. Progresso, 25 de agosto de 2025. 

 
 
 
 


